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LEI N.o 383 DE 02 DE ABRIL DE 1980.
"Muda denominação da Rua TamanduBtef. pare
Rua José Lourenço de éastilho, em Andrade de
Araújo, 1.0 distrito". '

A CÂMARA MUNlmPAL DE NOVA IGUAÇU.
POR SEUS REPRESENTAN'TES LEGAIS. DECRETA
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

i
Art. 1.0 - Passa a denomInar-se Rua JOsé Lou

renço de Cestilho a atual Rua Tamanduater. em Andr&
de de Araújo, 1.0 distrito de Nova IguaÇlJ.

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em vIgor na
data de sua publicação. ,

Art. 3.0 - Re.•.ogam-se as'disposições em eon-
trãrio.

'PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA
ÇU, 02 DE ABRIL DE. 1980.

JOÃO RUY DE OUEIROZ PINHEIRO
- Prefeito -


